
FOLHA N.0 QQJ. __ _ 
DATA .. JJ,J./ .. l.( _____ _./ _SE _____ _ 

RUBRICA_J-----

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A 

CAMARA MUNICIPAL Df COLATINA 

Ano de 19qs 

Ili> 1111 O CC JIE S S O 

-AUTUACAO • 

il novecentos e noventa 

ocumentos que se . seguem. 



\ 
' ' 

\ 
\ 

PREFEITlIRA 1~·1lHVICIP..4L DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SA1VTO 

.-! YENlDA ANG'ELO G1J.1BER11N"343 - ESPLA.N.-WA - COLATTNA. - ES 

Colatina-ES, 30 de novembro de 1995~ 

FOLHA N.º .. ÇQ.~···-------
rvIENSAGE:w1 Nº 074/95. DATA .. ____ "Q_~/ ___ !-:?: ______ f.:1.?. __ _ 

RUBRICA ___ ~ 

Excelentíss:llno Senhor~ 

Estrunos pron10vendo a remessa do mcluso projeto-de-lei, que tem por 
finalidade a abertura de crédito especial, en1 favor do Gabinete do Prefeito, para 
a obtenção de recursos da União ederal. 

A medida se faz necessária, na conf onnidade da Portaria nº 102, de 09 de 
novembro de 1995, da Secretaria Espe.cial de Politicas Regionais do 11inistério 
do Planejatnento e Orçamento, pelo reconheci.tnento da situação de em.ergêneia 
da Jvíu.nicfpfo de Colfttina. 

Isso posto, solicitmnos a Vossa Excelência as providências no endereçmnento da 
matéria ao poder de apreciação do plenário, para sobre ela deliberar na forma 
legal. 

Atenciosamente, 

Jru uQJ::_ 
ANTO!fÍO 'LqADEU TARDI1V GlUBERTI 
Prefeii.o 1'1ú11icipnl 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Ivlunicipal de Colat 
João Eugênio Costa J\!Ieneghelli. 
Colatina - ES 

"COLATlNA, PENSANDO O FUITJRO·" 



PREFEITURA Jl!llliVlCll(.AL D_E COLATft~HA N.º19=>.J 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO .................. ------

AVENIDA ANG'ELO r;fJJIJERTI N° 343 -ESPLANADA - COLA1TN;1 -~ T A. ....... OJ..f.d:.? ........ f?JS.. __ 
RUBRICAÇP--_ __,_, -----

PROJETO-DE-LEI Nº lf /, q S-
Autoriza abertura de crérâio es ncial em 
11tvor do Gabinete do Prefrito: 

A Câmara Mmricipal de Colat.ina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Artigo 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o 
crédito especial no montante de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais) ein favor do Gabinete do Prefeito, para suprtl1iento dos 
recursos repassa...ios pelo Governo Federal, em face da situaç o de 
emergência, declarada pelo Decreto Iv1unicipal nº 7. 773, de 23 de 
outubro de 1995, h01nologado pelo Decreto nº 6.575-E, de 26 de 
outubro de 1995, do Goven10 do Estado do Espírito Santo e 
reconhecida pela Portaria nº i02, de 09 de novembro de 1995, da 
Secretaria Especial de Políticas Regionais do Iviinistério do 
Planejamento e Orçrunento, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

2001- GABfJVETE DO PREFEITO 
2001.10813161.020 - Crmsll'uçiio e Recuperafâo de 
Casas 1uua .FamOias de Baixft Renda eni íace do 
Estada de Eniergência 
3.1.3. 2. 00. 00 Ouúos Servü;os e E1icargos 160. 000100 
Total ............................................. ; ...... .R$ 160.000,00 

Artigo 2º - Para fazer face as despesas do crédito aberto pelo artigo anterior. fica 
anulado igual valor da dotação orçamentária consig.i"'lada nos 
seguintes subelementos: 1 

«COLATJNA,_,f'JJNSANDO O FfTTWlO·'' 
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PREFEITllRA llmNICIPAL DE COL4TINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A YENIDA ANf;ELO íilUlJEHTl N" J4J - ESPLANWA - COLA'l'CNA - ES 

2001 - GAJJINETE DO PREFEITO 
2001.03573161.006 Co11trib11.iclí.o ao Fll1ul.o 
1lfum"cipal de H abitacã:o P op1dtu 
3.2.1.4.00.00 Contrib1lie4o a Fllndo.v 160.000.00 
Total. .................. ª.............. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. R$ 160. 000, 00 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação) revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cmnpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatin~ etc., etc., etc., ... 

«coLATJNA. PENSANDO o FUTllRO" 
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Vitória, 23 de novembro da 1.995 

Oficio Nt. 6Ql95..CEDECIES 

Do Cel PM Nacif dos Santos Alcure 
Coordenador Geral da Defesa Civil 

Ao llmo. Dr. Tadeu Tardin Gilberti 
MO. Prefeito Mlncipal de Colatina 

Ref.: Oea eto Municipal nr. 7. 773, de 23110/95 . 

FOLHA N.ºCQ5 ..... _______ _ 

D!-\T!-\ ______ 9}!_-::f::~---··--PI) 
RUBRICA ___ r ---·-·-----

-------

Assunto: ReconheeimentO de SitUaÇlo de Emerg6ncia Pelo Governo Federal 

Encaminho a V. Sa. cópia da Portaria nr. 102, de 13111195, publicada no DOU do dia 
13111195, pela qual o Governo Federal recqntiece a aituaçlo de emergência nesse 
Municfpio. 

Qualquer pleito solicitando reanos federais para obras de rea.aperaçlo nas *881 
atingidas deverá referenciar a Portaria em anexo. 

ATENCIOSAMENTE. 

/h/J~ ú-< .----._ 

NACIFl>ós sÃtfros AI.CURE - CEL PM 
COORDENADOR GERAL DA DEFESA CML 
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PDU1tA N.ºQ'.9.§ ........ -------

DATA ___ _Q~_1_ __ .~J? _ __1 __ 9_2__ 

RLl.BBICA ________ ~'----= 

.~ , . • • 
1ar10 ICia 

IMPRENSA NACIONAL BRASÍLIA 
SEGUNDA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 1995 

Ministério do Pl~nejamento 
·e Orçamento l 

SECRETARL-\ ESPI:Cl-\L DE POLÍTICAS REGIO:'\AIS 

POP.'!'M!h ?<e;> 102, DE 9 DE l:OVi::EP.O DE 1995 

O Secretário da Secretaria Especial do fo!inist~rio do 
Planeja.rnento e Orçar..ento, no uso da coo?etência gue lhe foi de!ega~a 
pelo Decreto de 17 de janeiro de 1!195 e corn sujeiçc!io às no:-r..as da 
Medida Provisória nP l.OE3, de 27 de julho de 1!195, 

1 

considerando os Decretos nç ê7S/95, de 20.J0.95, do j 
?refeito do Municipio cie J,.lfretjo Cr.aves e nç 7.773, de ~3.l0.95, cio/ 
?re:f eito do Muni cipio de Col atina, de\· ida.mente . hornologados pelo 

1 Decreto nP 6.575-E, de 26.10.95, do Governo do Estado do Espirit.o 
Santo, e, 

considerando, ainda, as inffinr.ações 'da Defesa Civil no 
Processo nP 03120.000372/95-57, resolve: · 

F.econhecer, ern vi rtuàe · de inte!lsas preciFj tações 
pluvio~~~ricas, vendavais e granizo, a situa~io ~e emergEncia no 
Município de J.l..FREDD CBN!S e na área urbar.a de Jo:unic.ipio de Ce>U'!!NJ,, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias contados, respectiva.rnente, de 20.J0.95 
e 23.J0.95. 

:!CE~O D! LUC::::NJ.. FILF.O 
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<:.-:!AMARA. 
Es·rADO 

MUNICIPAL DE COLA.TINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comi_ssão Permanente de Legisla
ção, Justiça -e Réd;iÇão Final, reunida para apreciar o Projeto 
de Lei NQ 091/95, que "Autoriza abertura de Crédito Espe
cial em favor do Gabinete do Prefeito Municipal", delegada 
pela competência dos Artigos 42 e 68 do Regimento Interno, é 
por sua aprovaç'ão tendo em vista o amparo e consti tucionali
dade pela _Lei NQ 4.320, de 17/03/64, gue reza no Art. 43: "A 
abertura_ dos ciéditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis par~ oc6rrer ã despesa e 
será precedida de exposição justificativa". Parágrafo lQ 
Consideram-se recursos, para o fim deste Artigo, desde 
não comprometidos; Item III - Os resultantes de anulação 
cial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
cionais autorizados em Lei. 

gue 
par
adi-

Pelo exposto conclama essa Comissão 
endossarem esse parecer. 

Sala das 
Em,12 de 

J/, !J}b--· 
aQtonio Al toé 

embro 





ir·:~ ta"llARf4 
F.s-9-ADO 

li'"ilt ... ~N )- C Jl"" IPA,... Jf .. liE C.~Ol ... AT :r NtlA; 
no ESP~RITO SANTO 

REHUERJMENTD DF URGF:NCI.A N~ 146/95 

11·:.;; Vt.='~n'::.:acl f.'ff8S q•.l•'~ r~c; i: !=:! ":;u.b sr: n~·!V!:;)ffl REQIJEF~E?.i"f à 
V.,E}:~'·, B.pó·::', oavjcle; E1. clout.~ cler:is~~r:i.r.lo PJ.(en!::i.·1-io Ôf."F.tr.\ <'1\LlfJUmta Casa 
.-.IP l.1~i.~;. dr-~ conf1Jrrnid,!lr:le cr:im o f4r+.i.gi1· :1.:::.0, r:I.::\ Rt"!si11.ui:::iáo n.!1 96, r:le! 
16/11/93, <Regimento Jnternn), a dispensa dos int~rstícios resi-
rnP.ni:.".\·i.s 1:>ar.::\ únic:<::\ di.·=;c:u·,;;~;;ân, n. Prr:ijr=.·1:11 d::"! l ... 1'0i. 1\19. 09l/95, de ,~\u-· 
t ri·.- j c-1. cio Prnii;;q- F:-:er:.ut j vo Mu11 :i e: j pal, q1 ... I("'! "{'.n.rt:o·1-:i 7 ,-:::. abertura ele 
c:...-r-!d'i.to i'0'.CiPi~·r·:·i.'"\J. r:..~rn ·f,::\V!Jr 1.io r:J,~IJi.nP.-1:1'0 do P·.-r.~-p,. .. ~'li:o l"lun:i.c::i.pal 11 .. 

CnJ.:=,_t.;.n,~ .• 
\ . . '. 

clF.~ :t 995 
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Aprovado e~e..e..J. ..... discussão, . 

po~tu.La(.Çá.?:.. .. ··-····- ""? 
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PRESIOENTE 



GAMARA. 
EST.l"-\.~DO 

MUNICIPAL DE COL.ATINA 
DO ES]?IRITO SA.l"i"I .. O 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamento e 'l'omada de Contas~ reunida para apreciar o Proj e
to de Lei NQ 091/95, que "Autoriza a abertura de crédito es
pecial em favor· do Gàbinete ·.do. Prefeito Municipal, delegada 
pela competência dos Artigos 42 ·e 69 do Regimento Interno da 
Casa, é por s~a aprovaoão e endossa o parecer da Comissão de 
Legislação, Jus.tiçê;). e Redação Final. 

L.,; / /~~ 
J~Í:e~ca:f.li 

Presidente 

Sala das Comissões, 
Em, 12 de dezembro de 1995. 

Jacymar Dalla Fontes Filho 
Vice-Presidente 

José Lea ~~ An:na MYL~:.~ 



Aprovado e. ·-·· , ...... discussão, 

po,r(~L~ - -···-----····· 
Sala das Ses~ffyi, ! 99.:,[ 

PRE.SlOENTE 
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CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Of.NQ 978/95 
Colatina. 14 de Dezembro de 1995. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref. Remessa (Faz). 

Senhor Prefeito. 

Na qualidade de Presidente deste Poder Le
gislativo Municipal~ faço chegar às m~os de V.Exa., cópia da 
Lei NQ 4370, aprovada na Reuni~o Extraordinária do dia 12 de 
dezembro de 1995. 

Sendo só, para o mome~to~ reitero os protestos 
de elevada estima e consideraç~o. 

Ao 
Exmo.Sr. 

Atenciosamente, 

~· 
Jo~o Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 
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CAM ARA 
ES-rADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Autoriza abertura de crédito especial 
em favor do Gabinete do Prefeito: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es
tado do Espirita Santo, no uso de suas atribuiç~es legais, 
?l P R O V A: 

Artigo lQ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito especial no montante de RS 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais) em favor do 
Gabinete do Prefeito, para suprimento dos recursos 
repassados pelo Governo Federal, em face da situaç~o 
de emergência, declarada pelo Decreto Municipal NQ 
7.773, de 23 de outubro de 1995, homologado pelo De
creto N9 6.575-E, de 26 de outubro de 1995, do Go
verno do Estado do Espírito santo e reconhecida pela 
Portar-ia NQ 102, de 09 de novembro de 1995, da Se- e&/ 
cretaria Especial de Políticas Regionais do Ministé- W 
rio do Planejamento e Orçamento, com a seguinte/~ 
classificaç~o orçamentária: ' 

2001 - GBBINETE DQ PREFE!.!0 

2001.10813161.020 - Construç~o e Recuperaç~o de Ca
sas para Familias de Baixa Renda 
em face do Estado de Emerg@ncia. 

3.1.~~-?-0Q~Q_Q~Outros Serviços e Encargos: 160.000,00 

I.OT A_'=.__.: • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • R$ 160. 000, 00 

Artigo 2Q - Para fazer face as despesas do crédito aberto pelo 
artigo anterior-, fica anulado igual valor da dotaç~o 
orçamentária consignada nos seguintes subelementos: 

2001 - GA_~INETE DO PREFEITO 

~9_91.0~~_?'3161.._~006 _- Contribuiç::io ao Fundo Municipal 
de Habitaç~o Popular 

~. 2. _1. 4 .. !!..Q.O ~00 _-:- Contribuiç~o a Fundos: 160.000,00 

IQ.:f_?)...I,,, .. ;. __ , •••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 160. 000' 00 



CAMARA 
Es-.-ADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào~ 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina-ES~ 12 de Dezembro de 1995. 

~-
Presidente 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

Secretário 


